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Apêndice n.º 1 

 

HC 114388 / SP, Rcl 12124 AgR /PR, ARE 720514 ED / SC, ARE 728048 AgR / 

RJ, ARE 733387 AgR / SP, ARE 730396 AgR / DF, RE 570121 AgR / PR, ARE 

698491 AgR / MG, RE 474437 AgR / MG, RE 607607 / RS, HC 112979 / MS, 

RE 723210 AgR / BA, ARE 719067 AgR / RJ, RE 421556 AgR-ED-EDv-AgR / 

PR, HC 108221 / RJ, HC 113186 / SP,  HC 112488 / DF, ARE 676727 AgR / SC, 

ACO 2057 MC-Ref / RO, ARE 715817 AgR / SP, HC 115939 / SP, AI 431408 

AgR / CE, RE 626436 AgR / RR, RE 433592 AgR-ED-EDv-AgR / PI, HC 

114071 / MG, RHC 114966 / DF, HC 113468 / SP, ARE 681641 AgR / DF, RE 

586453 / SE, HC 114166 / SP, AI 805729 AgR / PA, AI 728021 AgR / RN, HC 

114323 / SP, Ext 1125 QO / confederação helvética, ARE 679053 AgR / DF, AI 

858108 AgR / MG, AI 719924 AgR / RJ, ARE 682840 AgR / RJ, RE 583050 / 

RS, RE 629943 AgR / RJ, AI 781500 AgR / PR, AI 739497 AgR / SP, HC 

116305 / PR, RE 684127 AgR / PB, ARE 682061 AgR / SP, ARE 660348 AgR / 

SP, RE 725094 AgR / BA, ARE 726949 AgR / SP, HC 110237 / PA – PARÁ, RE 

575071 AgR / SP, AI 857379 AgR / AM, AI 825501 AgR-segundo / SC, HC 

110117 / RJ, AI 816273 AgR-segundo / RJ, ARE 683456 AgR / ES, AI 737014 

AgR / RJ, AI 835682 AgR / RS, ARE 696484 AgR / DF, ARE 717228 AgR / DF, 

RE 640883 AgR / SE, AI 850212 AgR / RS, AI 858175 AgR / BA, HC 116225 / 

SP, ARE 704944 AgR / RJ, RE 724342 AgR / SP, RE 582870 AgR / RS, HC 

113837 / RS, RE 547286 AgR / RS, ARE 696940 AgR / DF, Rcl 7786 AgR / RJ, 

AI 843273 AgR / MS, RE 609043 AgR / PR,  ARE 661417 AgR / SP, HC 110900 

/ CE – CEARÁ, AI 737414 AgR / RJ, HC 106454 / SP, HC 111294 / SP, AI 

721614 AgR-AgR-ED / AC, RE 617415 AgR-ED-ED / RS, AI 838524 AgR / SC,  

ARE 713211 AgR / MG, HC 110510 / RS, ARE 671368 AgR / DF, AI 784018 

AgR / MG, HC 106456 / SP, HC 109012 / PR, RE 510615 AgR / RS, HC 115099 

/ SP, HC 103433 / SP, AI 812300 AgR / PI, AI 832663 AgR / PI, ARE 698691 

AgR / RJ, ARE 673764 AgR / RJ, HC 110902 / DF, HC 113905 / SP, AI 799662 

AgR / RJ, AI 857236 AgR / MG, HC 108208 / SC, RE 527977 AgR-ED / RJ, AI 

615742 AgR / SP, HC 111351 / MG, ARE 698987 ED / DF, ARE 694353 ED / 

SP, ARE 730044 AgR / SC, HC 113949 / MG, AI 857516 AgR / BA, AI 809051 

AgR / MS, HC 107020 / SP, AI 817415 AgR / MG, ARE 729543 AgR / ES, Rcl 
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13508 AgR / DF, RE 730880 AgR / DF, AI 708277 AgR / SP, AI 764974 AgR / 

MG, HC 115659 / PR, ARE 663713 AgR / PB, ARE 711750 AgR / DF, ARE 

713676 AgR / AC, HC 112936 / RJ, HC 115558 / SP, HC 110281 / SP, RE 

546065 AgR / RS, ARE 722251 ED / MG, ARE 670269 AgR / GO, RE 599633 

AgR-AgR / DF, ARE 664799 AgR / SP, HC 113735 / SP, MS 27763 AgR / DF, 

AI 808223 AgR / RO, HC 111015 / MS, ARE 691318 AgR / MS, ARE 729506 

ED / ES, HC 113874 / MG, ARE 696912 AgR / DF, ARE 712090 AgR / DF, HC 

116547 AgR / SP, Rcl 7857 AgR / CE, Rcl 11966 ED / RJ, RE 714475 AgR / PI, 

HC 114001 / RS, RE 602432 AgR / MS, AI 795870 AgR / GO, ARE 710360 

AgR / SP, AI 857489 AgR / SC, ARE 713235 AgR / RN, Rcl 4310 AgR / PI, MS 

30844 AgR / DF, ARE 707016 AgR / CE, HC 114043 / RS, HC 116313 / RJ, HC 

117155 / MT, HC 113430 / SP, HC 105484 / MT, RMS 28487 / DF, Rcl 6360 

AgR / BA, CC 7778 AgR / SP, AI 482212 AgR / SP, HC 114100 / MG, Rcl 9945 

AgR / SP, AI 837691 AgR / SC, HC 114095 / MS, ARE 683031 AgR / RJ, HC 

111365 / PR, Rcl 7979 AgR / PA, ARE 682565 AgR / SP, ARE 664537 A-

gR2ºJULG/BA, ARE 693740 AgR / SP,  HC 111749 / RS, ARE 737864 AgR / 

SP, HC 112744 / RS MS 28549 AgR / DF, HC 113369 / MG, Rcl 8217 ED / MG, 

ARE 707741 AgR / MG, AI 850300 AgR / RJ, ARE 707257 AgR / DF, HC 

112918 / MT, HC 113162 / BA, Rcl 4612 AgR / PE, RE 451907 EDv-AgR / AC, 

MS 28939 AgR / DF, HC 113717 / SP, Rcl 14281 AgR / SP, ARE 715980 AgR / 

PR, ARE 739226 AgR / PE, AI 755584 AgR / SP, ARE 707742 AgR / MG, HC 

115352 / DF, Rcl 9302 AgR / PE, AC 2596 AgR / DF, ARE 703787 AgR / DF, 

Rcl 8632 AgR / SC, ARE 716672 AgR / RS, MI 897 ED / DF, AI 850772 AgR-

segundo / RJ, AI 854962 AgR / SC, RE 636998 AgR / DF, AI 817347 AgR / MG, 

HC 110015 / RJ, ARE 681742 AgR / SP, RE 511244 AgR / PR, MI 1841 AgR / 

DF, ARE 677042 AgR / SP, HC 116541 / ES, ARE 729750 AgR / MS, ARE 

698906 AgR / GO, AI 809719 AgR / MG, RHC 114865 / DF, ARE 697583 AgR / 

RS, HC 112649 / PE, Rcl 6193 ED / SP, ARE 715171 AgR /ES, AR 2362 AgR / 

RS, ARE 734247 AgR / DF, ARE 707452 AgR / SP, HC 110462 / MS, AI 

830040 AgR / ES, ARE 685631 AgR / RJ, HC 114335 / PE, Rcl 5391 AgR / PA, 

ARE 722667 ED / DF, HC 110160 / DF, RE 540712 AgR-AgR / SP, HC 111715 / 

SP, RE 444042 AgR / SP, RE 694298 AgR / SP, Ext 1275 / DF, AI 665497 AgR / 

SP, AI 679695 AgR / PE, RE 606198 AgR / MG, HC 112365 / SP, ARE 718582 

AgR / PA, ARE 711569 AgR / DF, RE 644323 AgR / DF, AI 515894 AgR / RJ, 
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ARE 692735 AgR / GO, RE 428863 AgR / SC, AI 747901 AgR / RJ, AI 742258 

AgR-segundo / MG, RE 603323 AgR / SC, HC 112784 / MT, RE 474922 AgR-

segundo / SC, Ext 1250 ED / REPÚBLICA ARGENTINA. AI 723191 AgR / RS, 

RE 685213 AgR / RS, ARE 682281 ED / ES, AI 789053 AgR / SP, AI 768502 

AgR / RS, ARE 670400 AgR / SE, ADI 4029 / AM, AP 470 / MG, AI 856181 

AgR / BA, RHC 112237 / SP, RE 648946 AgR / DF, ARE 687363 AgR / RS, Rcl 

11529 AgR / MS, ARE 672579 AgR / RJ, RHC 110258 / DF, Inq 3412 / AL, AI 

673923 AgR / RJ, ADI 4218 AgR / D, Rcl 12804 ED / SP, RE 615793 AgR / DF, 

ARE 693136 AgR / MS, HC 102380 / RJ, RE 581160 / MG, RE 676600 AgR / 

RS, ARE 669053 AgR / CE, RE 607218 AgR / BA, HC 108374 / DF, HC 112142 

/ PR, ARE 711491 AgR / DF, ARE 708474 AgR / DF, ARE 700529 AgR / MG, 

HC 109213 / SP, Rcl 12653 AgR / RR, RE 440657 AgR / MG, AI 672435 AgR / 

ES, RE 585919 AgR-ED / MG, MS 25568 / DF, RE 697942 AgR / DF, ARE 

715401 AgR / SP, RE 604481 AgR / DF, ARE 681978 AgR / CE, MS 25125 / 

DF, Inq 2874 AgR / DF, Pet 3030 QO / RO, AI 679172 AgR / PR, ARE 657789 

AgR / SP, HC 108655 / MG, HC 110260 / SP, HC 115405 AgR / SP, ARE 

664930 AgR / SP, ARE 691328 AgR / PA, MS 28711 AgR / DF, Rcl 9732 AgR / 

SP AI 769030 AgR / MG, HC 111618 / MG, RE 642176 AgR / BA, HC 103362 / 

PI, RE 612319 AgR / PI, HC 110235 / MT, ARE 672514 AgR / MG, RE 488455 

AgR / PR, MS 28827 / SP, AI 631365 AgR / SP, ARE 672896 AgR / SE, HC 

108087 AgR / SC, AI 834076 AgR / MG, MS 31066 AgR / SC, ARE 656632 

AgR / MG, AI 755357 AgR / DF, ARE 709746 AgR / DF, ARE 695647 AgR / 

SP, HC 108181 / RS, AI 663576 AgR-ED / RS, RMS 28456 / DF, RE 611027 

AgR / RJ, MS 28520 / PR, RE 664206 AgR / DF, ARE 707093 AgR / RJ, ARE 

711518 AgR / DF, RE 352862 AgR / PR, RE 505476 AgR / SP, ARE 687443 

AgR / SP, RE 413815 AgR / SC, RE 649121 AgR / MA, MS 28720 / DF, RE 

638057 AgR / PR, RE 612352 AgR / DF, HC 111498 / SP, RE 704676 AgR / SP, 

RE 516502 AgR / RS, AI 744260 AgR / RJ, AI 844711 AgR / RJ, RE 432133 

AgR / MS, AI 730331 AgR / RS, RE 632146 AgR-segundo / SP, HC 110449 / 

ES, RE 684842 AgR-ED / SC, ARE 701377 AgR / SP, HC 107711 / BA, RHC 

112698 / DF, AI 798918 AgR / ES, ARE 670866 AgR / SE, ARE 676221 AgR / 

RS, HC 112195 / SP, ARE 662825 AgR / DF, AI 813692 AgR / RS, ARE 678787 

AgR / MG, RE 582213 AgR / SP, RE 636661 AgR-ED / DF, HC 113259 / SP, 

ARE 647524 AgR / AC, MS 28102 / DF, RE 647336 ED / RN, RE 471128 AgR / 
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RS, AI 457968 AgR / RS, ARE 665693 ED  / DF, RHC 101886 / SP, MI 1229 

AgR / DF, ARE 688614 ED / RS, ARE 694076 AgR / GO, ARE 686655 ED / SC, 

Rcl 12107 AgR / SC, RE 650739 AgR-ED / DF, AI 485614 AgR / SP, ARE 

669064 AgR / MG, RE 537795 AgR / DF, HC 113457 / SP, MI 1846 AgR / DF, 

ARE 687248 AgR / DF, RE 698440 AgR / RS, AI 610793 AgR / PR, Rcl 11089 

AgR / MT, AI 803631 AgR / SP, AI 759962 AgR-segundo / RJ, HC 107696 MC-

AgR / SP, HC 113880 / MG, AI 779444 AgR-ED / PR, HC 107457 / MT, HC 

109871 / MS, AI 750083 AgR / PA, MS 28891 MC-AgR / DF, HC 101136 AgR / 

RJ, AI 849338 AgR-AgR / RJ, AI 595675 AgR / SP, ADI 4705 MC-REF / DF, 

HC 114014 / SC, HC 107108 / SP, AC 3101 ED / PE, ARE 669764 AgR / MT, 

HC 112625 / RS, AI 829606 AgR / SP, RE 501838 AgR / RN, ARE 677227 AgR 

/ ES, ARE 661772 AgR / CE, ADC 29 / DF, HC 110243 / RS, AI 844615 AgR / 

SP, ARE 691292, AgR / SP, AI 807074 AgR / RS, RE 637485 / RJ, HC 110358 / 

SP, ARE 641054 AgR / RJ, RE 602089 AgR / MG, AI 800182 AgR / MT, ADC 

30 / DF, ARE 658555 AgR / RJ, RE 597334 AgR / DF, ARE 676198 ED / MS, 

HC 109344 / SP, Rcl 10666 AgR / DF, RE 417819 / DF, AI 838819 AgR / PE, AI 

579494 AgR / RS, ARE 653956 AgR / PE, ADI 4578 / AC, RE 628318 AgR / 

DF, ARE 706368 AgR / SP, RE 684842 AgR / SC, ARE 663637 AgR-QO / MG, 

RE 603891 AgR / PR, HC 105256 / PR, MS 27958 / DF, AI 542226 AgR / SP, 

HC 111148 / DF, AI 719505 AgR / SC, RE 449848 AgR / GO, ARE 701363 AgR 

/ MA, ARE 697760 AgR / DF, AI 633343 AgR / RJ, ARE 675920 AgR / BA, MI 

1898 AgR / DF, ARE 668393 AgR / BA, RHC 108439 / DF, HC 110655 / SP, AI 

758708 AgR / SP, HC 101136 AgR-ED-ED / RJ, AI 794949 AgR / SP, AI 

816042 AgR / MG, ARE 645992 AgR / GO, AI 712763 AgR-segundo / RJ, Rcl 

9892 AgR / SE, RHC 111025 / RJ, ADI 4270 / SC, AI 805567 AgR / SP, MS 

26111 AgR / DF, RE 622420 ED / CE, HC 108859 / MG, AI 828372 AgR / PR, 

AI 594061 AgR / SP, AI 791597 AgR / MG, Rcl 10292 ED / MA, ARE 673065 

AgR / SP, RE 644898 AgR / DF, RHC 109068 / DF, MS 26271 AgR / DF, ARE 

679677 AgR / SP, HC 110114 / MG, HC 113282 / MS, ARE 662991 AgR / RS, 

AI 830057 AgR / RS, MI 1545 AgR / DF, HC 110925 / SP, ARE 658028 AgR / 

BA, AI 829845 AgR / RS, HC 106455 / SP, HC 113870 / MG, AI 772813 AgR / 

GO, HC 108183 / ES, ARE 686733 AgR / SC, ADI 2797 ED / DF, RE 638729 

AgR / MG, ARE 654509 AgR / AC, AI 682317 AgR / RJ, HC 110005 / SP, HC 

105437 / SP, AI 776724 AgR / MG, AI 746879 AgR /MG, AI 748884 AgR / SP, 
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RE 601247 AgR  RS, AI 803251 AgR / DF, HC 110844 / RS, HC 108744 / SP, 

HC 110286 / RJ, RE 536973 ED / GO, Inq 2704 / RJ, RE 677913 ED / DF, RE 

586560 AgR /RN, AI 837350 AgR / SP, MS 31153 AgR /DF, HC 111416 AgR / 

SP, AI 767141 AgR / SP, AI 781547 AgR / RS, HC 112186 / PE, MS 28003 / DF, 

Rcl 2589 AgR / RS, Rcl 8163 AgR / PR, AI 756053 AgR / PR, HC 110289 / MS, 

Rcl 4645 / ES, AI 673602 AgR / AC, RE 388312 / MG, AI 828144 AgR / PR, HC 

110946 / RS, ADI 4568 / DF, RHC 107585 / MG, MS 28447 / DF, AI 741876 

AgR-ED-EDv-AgR / SP, AI 780477 AgR / RO, MS 26795 AgR / DF, ADI 2012 / 

SP, AI 742679 AgR / RJ, AI 819498 AgR / PA, AI 674411 AgR-ED-EDv-AgR / 

SP, ADI 3463 / RJ, AI 805429 AgR / MG, HC 106279 / GO, AI 833714 AgR / 

SE, AI 742431 AgR-segundo-ED-EDv-AgR / PE, RE 603583 / RS, HC 108473 / 

SP, RE 478468 ED / SP, RE 140829 EDv-ED / DF, AI 543432 AgR-EDv-AgR / 

SP, AI 851777 AgR / DF, HC 106299 / RS, RE 607546 AgR / PR, RE 427574 ED 

/ MG, Rcl 11635 ED / PR, HC 104394 / SC, ADI 2415 / SP, RE 609748 AgR / 

RJ, HC 110313 / MS, ADI 4274 / DF, HC 106463 / PR, RE 583834 / SC, AI 

805891 AgR / CE, RHC 110773 / DF, RE 586482 / RS, Rcl 10110 / SC, ARE 

651880 AgR / SP, AI 842725 AgR / SC, RHC, 10833 / DF, RE 634093 AgR / DF, 

SS 4178 AgR / RJ, HC 109133 AgR / RJ, ARE 639337 AgR / SP, RE 642408 

AgR / SP, AI 841791 AgR / RJ, Rcl 8998 / SP, MS 30672 AgR / DF, HC 101487 

/ DF, AI 753844 AgR / AP, RE 227114 / SP, ADI 4661 MC / DF, RE 550539 

AgR / SC, RE 458834 AgR / MG, MI 2745 ED / DF, Inq 2601 QO / RJ, RE 

633009 AgR / GO, RE 637701 AgR / MG, AI 468281 AgR / RS, Rcl 3235 AgR / 

SP, RHC 107762 / SC, AI 769919 AgR-segundo / RS, RE 422558 / SP, RE 

477958 AgR / RO, Rcl 12600 AgR / SP, RE 577207 AgR / MT, RMS 24194 / 

DF, HC 93368 / PR, ARE 657251 AgR / SE, Rcl 4329 / MG, RE 602951 AgR / 

SP, HC 107731 Extn / PE, HC 109544 MC / BA, HC 87759 ED / DF, Rcl 10863 

AgR / AM, AI 713670 AgR-ED / RJ, HC 100795 AgR / PR, RE 583619 AgR / 

RO, HC 84965 / MG, Rcl 1503 / DF, AI 809602 AgR / MG, RE 601464 AgR-

segundo / SP, RE 450546 AgR / RJ, HC 111166 / MT, Rcl 1519 / CE, HC 108861 

/ ES, AI 828652 AgR / SP, AI 584400 AgR-ED-ED / RJ, MS 27621 / DF, AI 

654148 AgR-EDv-AgR-ED / SP, HC 105799 / AM, AI 613222 AgR / PR, RE 

617415 AgR / RS, HC 107917 / DF, HC 108855 / RJ, AC 2303 AgR / MS, AI 

776601 AgR / MA, ARE 640528 AgR / SP, CC 7730 AgR / RS, Rcl 5872 AgR / 

MG, HC 96760 AgR / RJ, HC 108401 / CE, AI 805165 AgR / PA, ACO 1109 / 
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SP, HC 107644 / SP, HC 108508 / SC, RE 465995 ED-AgR / SP, RE 586789 / 

PR, HC 110416 AgR / GO, HC 105270 / SP, Rcl 8478 AgR / RS, AI 830300 

AgR-segundo / SC, AI 845004 ED / RN, HC 108986 / SC, ADI 2583 / RS, RHC 

110709 / DF, RMS 27663 AgR / DF, AI 740823 AgR / MG, ADI 2813 / RS, Rcl 

8934 ED / PE, ARE 648961 AgR / SP, HC 108067 AgR / RJ, RE 603191 / MT, 

Rcl 8613 / CE, AI 843914 AgR / SC, AI 788698 AgR / RJ, ADI 4698 MC / MA, 

HC 110022 / PR, RE 597098 AgR / DF, HC 107729 / SP, Rcl 1617 ED / ES, HC 

108811 / PR, RE 597863 ED-AgR / RS, Rcl 2136 AgR / BA, RE 626531 RG / 

SP, ARE 737977 RG / SP, RE 716963 RG / RS, RE 655283 RG / DF, ARE 

655403 RG / MS, RE 702362 RG / RS, RE 684169 RG / RS, ARE 691306 RG / 

MS, RE 606003 RG / RS, RE 661702 RG / DF, ARE 665969 RG / SP, ARE 

642202 RG / RS,  RE 632783 RG / RO, RE 655265 RG / DF, RE 595326 RG / 

PE, RE 593544 RG / RS, RE 627280 RG / RJ, ARE 649379 RG / RJ, RE 637539 

RG / RJ, RE 642442 RG / RS, ARE 640671 RG / RS. 
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ADI 4163 / SP (1.3.2013) – Julgou-se, por maioria, ilegítimo ou não-recepcionado 
o artigo 234 da Lei Complementar n.º 988/2006 do Estado de São Paulo, e decla-
rou-se constitucional o art. 109 da sua Constituição, desde que interpretado con-
forme a Constituição Federal, no sentido de apenas autorizar, sem obrigatorieda-
de, a Defensoria a celebrar convênio com a seção local da OAB, para prestação de 
assistência judiciária gratuita, afastando-se a tese no sentido de que aquele Ente 
federativo teria, por força do art. 25, caput, da Constituição Federal, competência 
para, pelo bem de suas finanças, tornar obrigatória a celebração daquele convênio. 
Ressalte-se que a questão foi decidida não sob o viés competencial, mas sim pelo 
entendimento de que, independentemente disso, a autonomia funcional e adminis-
trativa conferida à Defensoria Pública pelo art. 134, § 2º, da Constituição Federal 
não poderia ser malferida. 

 

ADI 2937 / DF (29.5.2012) – Julgou-se constitucional, por unanimidade, a Lei 
federal n.º 10.671/2003 (Estatuto de Defesa do Torcedor), rejeitando-se a tese do 
Requerente no sentido de que teria havido extravasamento da competência legisla-
tiva da União em matéria de desporto (CF, art. 24, inc. IX e § 1º) – limitada à ex-
pedição de normas gerais, sem descer a minúcias –, como entendeu ter ocorrido, 
em desrespeito à autonomia das entidades desportivas (CF, art. 217, inc. I). Por-
tanto, considerou-se abrangido pelo conceito de normas gerais, dentre diversas 
outras regras, a obrigatoriedade de que, em relação ao esporte profissional, a or-
ganização desportiva mantenha calendário de competições “durante pelo menos 
dez meses do ano” (art. 8º, inc. I). 

 

ADI 3269 / DF (22.9.2011) – Julgou-se inconstitucional, por unanimidade, a Lei 
n.º 2.903/2002 do Distrito Federal, que estabelecia penalidades em relação à con-
dução de veículos automotores em flagrante estado de embriaguez, por invasão de 
competência exclusiva da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 
22, inc. XI). Rejeitada a tese da Câmara Legislativa do Distrito Federal no sentido 
de que “a norma atacada, antes de qualquer outra interferência, é exteriorização da 
autonomia administrativo-legislativa do Distrito Federal e está calcada na Lei Or-
gânica do Distrito Federal, vez que seu artigo 58, V, estabelece ser competência 
da Câmara Legislativa do Distrito Federal legislar sobre ‘segurança pública’”. 

 

ADI 3610 / DF (22.9.2011) – Julgou-se inconstitucional, por unanimidade, a Lei 
n.º 2.769/2001 do Distrito Federal, que regulamentava a profissão de motoboy, por 
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invasão de competência exclusiva da União para legislar sobre direito do trabalho 
e condições para o exercício de profissões (CF, art. 22, inc. I e XVI). Rejeitada a 
tese da Câmara Legislativa do Distrito Federal no sentido de que a Lei atacada 
tratava de “estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trân-
sito”, de modo que, “no exercício da competência administrativa estampada no 
inciso XII, do art. 23 da CF editou norma de interesse local”. Na mesma linha, o 
Governador do Distrito Federal informou que “não há, de fato, normas relaciona-
das a direito do trabalho ou organização do sistema nacional de empregos. Não 
versa sobre jornada de trabalho, salário, ou organização de cooperativas etc. A 
preocupação da norma é estabelecer um mínimo de requisitos, concernentes à 
segurança daqueles que exercem a profissão de motociclista, limitando inclusive o 
tamanho do veículo e impondo obrigação de realizar cursos de primeiros socorros 
e segurança no trânsito”. 

 

ADI 3515 / SC (29.9.2011) – Julgou-se inconstitucional, por unanimidade, a Lei 
n.º 12.775/2003 do Estado de Santa Catarina – que tornava obrigatório o uso, por 
instituições bancárias, de equipamento que ateste autenticidade de cédulas –, por 
invasão de competência exclusiva da União para fiscalizar operações e institui-
ções de natureza financeira (CF, arts. 21, inc. VIII, e 192). 

 

ADI 4603 MC / RN (6.3.2012) – Deferiu-se medida liminar, por maioria, para 
suspender a eficácia da Lei n.º 9.450/2011 do Estado do Rio Grande do Norte, que 
veda a cobrança, no âmbito daquele Estado, das tarifas de assinatura básica pelas 
concessionárias prestadoras de serviços de telefonia fixa e móvel, por invasão de 
competência privativa da União para legislar sobre telecomunicações (CF, arts. 
21, inc. XI, e 22, inc. IV). O Ministro Ayres Britto, vencido ao lado do Ministro 
Joaquim Barbosa, registrou: “tenho dito que isso não significa legislar sobre tele-
comunicações. Entendo que legislar sobre telecomunicações é outra coisa. Por 
isso peço vênia para discordar”. 

 

ADI 2137 / RJ (9.5.2013) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
3.279/99 do Estado do Rio de Janeiro, que dispunha sobre o cancelamento de 
multas de trânsito de certos tipos de veículos (“peruas”), por invasão de compe-
tência privativa da União para legislar sobre trânsito e transporte (CF, art. 22, inc. 
XI). 

 

ADI 2960 / RS (9.5.2013) – Julgou-se inconstitucional, por unanimidade, a Lei n.º 
10.521/95 do Estado do Rio Grande do Sul, que dispunha sobre o uso de cinto de 
segurança e transporte de crianças menores de 10 (dez) anos em banco dianteiro, 
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por invasão de competência privativa da União para legislar sobre trânsito e trans-
porte (CF, art. 22, inc. XI). O Estado do Rio Grande do Sul sustentou que a maté-
ria estaria abrangida pela competência comum para estabelecer e implantar políti-
ca para segurança do trânsito (CF, art. 23, inc. XII), e pela competência concor-
rente para legislar sobre proteção e defesa da saúde e à infância e juventude (CF, 
art. 24, incs. XII e XV). 

 

ADI 3708 / MT (9.5.2013) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
8.027/2003 do Estado do Mato Grosso, que dispunha sobre parcelamento de mul-
tas de trânsito, por invasão de competência privativa da União para legislar sobre 
trânsito e transporte (CF, art. 22, inc. XI). O Estado do Mato Grosso sustentou que 
a matéria estaria abrangida pela competência para legislar sobre direito financeiro 
(CF, art. 24, inc. I). O Ministro Marco Aurélio divergiu, sustentando que “o parce-
lamento das multas de trânsito é um esforço do Poder Público para arrecadá-las, e 
que não se tem regra sobre trânsito propriamente dito, mas sobre receita do Esta-
do”. 

 

ADI 4907 MC / DF (8.3.2013) – Concedeu-se medida cautelar, por unanimidade, 
para suspender a eficácia da Lei n.º 14.150/12 do Estado do Rio Grande do Sul, 
que veda a cobrança de assinatura básica pelas concessionárias prestadoras de 
serviços de telefonia fixa e móvel naquele Estado, considerando-se invadida a 
competência privativa da União para legislar sobre serviços públicos de teleco-
municações (CF, arts. 21, inc. XI, 22, inc. IV, e 175, § único), e rejeitando-se a 
tese de que a matéria estaria abrangida pela competência concorrente para legislar 
sobre direito do consumidor (CF, art. 24, inc. V e VII). 

 

ADI 4414 / AL (17.6.2013) – Julgou-se parcialmente procedente, por maioria, a 
pretensão deduzida pelo requerente – o Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil –, que atacou, na íntegra, a Lei n.º 6.806/2007 do Estado de Alago-
as, criadora de Vara Criminal com competência exclusiva para julgar delitos pra-
ticados por organizações criminosas no território alagoano, dentre outros aspectos 
(segundo o Requerente, os poucos dispositivos da Lei que não seriam inconstitu-
cionais, tampouco fariam sentido isoladamente, justificando sua nulificação por 
arrastamento); declarou-se a nulidade, com redução de texto, de diversos dos dis-
positivos atacados, com base em questões não apenas competenciais, mas também 
materiais. No que mais interessa ao presente trabalho, destaca-se o entendimento 
da maioria no sentido de que à Lei estadual não é lícito, a pretexto de definir a 
competência da Vara especializada, imiscuir-se na esfera privativa da União para 
legislar sobre regras de prevalência entre juízos, matéria de caráter processual 
(CF, art. 22, inc. I); por outro lado, reconheceu-se que a composição do órgão 
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jurisdicional se insere na competência legislativa concorrente para tratar de proce-
dimentos em matéria processual (CF, art. 24, inc. XI), e que a independência do 
juiz nos casos relativos a organizações criminosas não está adequadamente pre-
servada pela legislação federal, constituindo lacuna a ser preenchida pelos Esta-
dos-membros (CF, art. 24, § 3º). 

 

RE 423560 / MG (19.6.2012) – Julgou-se constitucional, por unanimidade, a Lei 
Orgânica do Município de Brumadinho – MG, que vedava a contratação, por a-
quele Ente federativo, de familiares do seu prefeito, vice-prefeito, vereadores e 
ocupantes de cargos em comissão. A constitucionalidade da Lei Orgânica havia 
sido questionada pelo Partido do Movimento Democrático Brasileiro - PMDB – 
em tese compartilhada, em seu parecer, pelo Procurador-Geral da República –, por 
suposta afronta à competência da União para editar normas gerais sobre licitações 
públicas (CF, art. 22, inc. XXVII). Prevaleceu o entendimento de que a norma 
questionada estava inserida na competência municipal para tratar de assunto de 
interesse local (CF, art. 30, inc. II). 

 

ADI 2220 / SP (7.12.2011) – Foram julgadas inconstitucionais, por unanimidade, 
normas da Constituição do Estado de São Paulo que tipificavam crime de respon-
sabilidade e estabeleciam regras processuais para a punição e julgamento de seus 
autores, por invasão da competência privativa da União (CF, art. 22, inc. I, dentre 
outros).  

 

ADI 3279 / SC (15.2.2012) – Foram julgadas inconstitucionais, por unanimidade, 
normas da Constituição do Estado de Santa Catarina, por invasão de competência 
privativa da União para legislar sobre crimes de responsabilidade (CF, art. 22, inc. 
I, dentre outros). 

 

ADI 3041 / RS (1.2.2012) – Foi julgada inconstitucional, por unanimidade, a Lei 
n.º 11.727/2002 do Estado do Rio Grande do Sul – no que impunha ao Ministério 
Público, Tribunal de Contas, dentre outros órgãos, prioridades e deveres de pres-
tação de informações, a respeito das conclusões das comissões parlamentares de 
inquérito instauradas naquele Estado –, por invasão de competência privativa da 
União para legislar sobre matéria processual (CF, arts. 22, inc. I e 127, § 2º). A 
Assembleia Legislativa Estadual sustentou que, tratando a Lei de matéria proces-
sual, teria competência legislativa concorrente (CF, art. 24, inc. XI), e, ainda, que 
a Lei guardaria simetria com a Lei federal n.º 10.001/2000 – teses rejeitadas a 
partir da distinção entre matérias processuais e procedimentais. 
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ADI 4649 MC / RJ (21.11.2011) – Concedeu-se medida cautelar, por unanimida-
de, para suspender a eficácia do art. 1º, caput e § 1º, da Lei n.º 5.934/2011 do Es-
tado do Rio de Janeiro – que dispõe sobre o acúmulo de franquias de minutos 
mensais ofertados pelas operadoras de telefonia, determinando sua transferência 
para os meses subsequentes em caso de não utilização –, considerando-se invadida 
a competência privativa da União para legislar sobre serviços públicos de teleco-
municações (CF, arts. 21, inc. XI, 22, inc. IV, e 175, § único, incs. I e II), e rejei-
tando-se a tese no sentido de que a matéria estaria abrangida pela competência 
legislativa concorrente sobre direito do consumidor (CF, art. 24, inc. V e VII). 

 

ADPF 234 MC / DF (6.2.2012) – Deferiu-se medida liminar, em parte, por maio-
ria, para suspender a eficácia do art. 1º da Lei n.º 12.684/2007 do Estado de São 
Paulo, que proíbe o transporte de amianto naquele território, por, dentre outros 
fundamentos, invasão da competência privativa da União para legislar sobre 
transporte e recursos minerais (CF, art. 22, incisos IX, X e XII). 

 

ADI 4582 MC / DF (9.2.2012) – Foi deferida medida liminar, por unanimidade, 
para suspender a eficácia da Lei federal n.º 10.887/2004, na redação que lhe foi 
atribuída pelo art. 171 da Lei n.º 11.784/2008, pelo qual os benefícios previdenci-
ários pagos pelos Estados seriam equiparados, em relação às datas de pagamento e 
aos índices de reajuste, àqueles pagos sob o regime geral da Previdência. Conside-
rou-se que não se trataria de norma geral, conceito limitador das competências 
concorrentes da União previstas no art. 24 da Constituição Federal. 

 

ADI 3138 / DF (13.2.2012) – Julgou-se constitucional, por maioria, norma fixado-
ra de alíquota mínima (correspondente àquela aplicada aos servidores da União) 
para a contribuição a ser cobrada de seus servidores pelos Estados, pelo Distrito 
Federal e pelos Municípios, para o custeio do regime previdenciário (CF, art. 149, 
§ 1º, com redação dada pelo art. 1º da Emenda Constitucional n.º 41/2003). Rejei-
tou-se a tese no sentido de que a referida norma seria contrária ao pacto federativo 
e aos arts. 24, § 1º, 25, § 1º, e 60, § 4º, inc. I, da Constituição Federal, inclusive 
porque o estabelecimento da referida alíquota mínima poderia ser considerada 
uma norma geral. Vencido, o Ministro Ayres Brito registrou que o art. 149, § úni-
co, da Constituição Federal assegura aos Estados, ao Distrito Federal e aos Muni-
cípios o direito de estabelecer a exação em questão, sem impor limites mínimos 
ou máximos. 

 

ADI 3343 / DF (22.11.2011) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
3.449/2004 do Distrito Federal, que vedava a cobrança de assinatura básica pelas 

DBD
PUC-Rio - Certificação Digital Nº 1112598/CA



 
 

  

161 

concessionárias prestadoras de serviços de água, luz, gás, TV a cabo e telefonia 
naquele Ente federativo, considerando-se invadida a competência privativa da 
União para legislar sobre serviços públicos de telecomunicações e energia elétrica 
(CF, arts. 21, inc. XI e XII, “b”, e 22, inc. IV), com, ademais, afastamento da 
competência concorrente para legislar sobre direito do consumidor (CF, art. 24, 
inc. V e VII). Vencido o Relator, Ministro Ayres Britto. 

 

ADI 4478 / AP (30.11.2011) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
1.336/09 do Estado do Amapá, que vedava a cobrança de assinatura básica pelas 
concessionárias prestadoras de serviços de telefonia naquele Estado, consideran-
do-se invadida a competência privativa da União para legislar sobre serviços pú-
blicos de telecomunicações (CF, arts. 21, inc. XI, 22, inc. IV, e 175, § único), e 
rejeitando-se a tese de que a matéria estaria abrangida pela competência concor-
rente para legislar sobre direito do consumidor (CF, art. 24, inc. V e VII). Vencido 
o Relator, Ministro Ayres Britto, que continuou sem conseguir “enxergar a alega-
da usurpação da competência legislativa da União em tema de telecomunicações”, 
pois “não dispôs o ato impugnado sobre ‘a transmissão, emissão ou recepção, por 
fio, radioeletricidade, meios ópticos ou qualquer outro processo eletromagnético, 
de símbolos, caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qual-
quer natureza’; ou, ainda, sobre a ‘transmissão, emissão ou recepção de símbolos, 
caracteres, sinais, escritos, imagens, sons ou informações de qualquer natureza, 
por fio, rádio, eletricidade, meio ótico ou qualquer outro processo eletromagnéti-
co’ (art. 4º da Lei 4.117/1962)”. 

 

ADI 3847 / SC (9.3.2012) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
13.921/09 do Estado de Santa Catarina, que vedava a cobrança de assinatura bási-
ca pelas concessionárias prestadoras de serviços de telefonia naquele Estado, con-
siderando-se invadida a competência privativa da União para legislar sobre servi-
ços públicos de telecomunicações (CF, arts. 21, inc. XI, 22, inc. IV, e 175, § úni-
co), e rejeitando-se a tese – novamente encampada pelo Ministro Ayres Britto – 
no sentido de que a matéria estaria abrangida pela competência concorrente para 
legislar sobre direito do consumidor (CF, art. 24, inc. V e VII). 

 

AI 495187 AgR / SP (11.10.2011) – Julgou-se constitucional, por unanimidade, a 
Lei n.º 5.231/99 do Município de Jundiaí, que exige o atendimento dos clientes de 
agências bancárias no prazo máximo de 15 (quinze) minutos, na consideração de 
que se trata de matéria de interesse local, a atrair a competência prevista no art. 
30, inc. I, da Constituição Federal, rejeitando-se a tese contrária, no sentido de que 
se trataria de invasão da competência privativa da União para legislar sobre insti-
tuições financeiras e suas operações (CF, art. 48, inc. XIII). 
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ADI 4533 MC / MG (1.2.2012) – Deferiu-se, por maioria, medida cautelar, para 
suspender a eficácia dos arts. 1º e 2º da Lei n.º 18.403/2009 do Estado de Minas 
Gerais, no que obrigava o prestador de serviços de telecomunicações a informar, 
no instrumento de cobrança enviado ao usuário, a quitação de débitos anteriores, 
tendo-se em vista a competência privativa da União para legislar sobre serviços 
daquela natureza (CF, arts. 21, inc. XI, 22, inc. IV, e 175, § único, incs. I e II). 
Vencidos os Ministros Marco Aurélio e Ayres Britto, que, como sempre, nesse 
tema, julgam prevalecer a competência municipal para tratar da defesa dos con-
sumidores (art. 24, V e VIII). 

 

ADI 2340 / SC (10.5.2013) – Julgou-se inconstitucional, por maioria, a Lei n.º 
11.560/00 do Estado de Santa Catarina, que obrigava a Cia. Catarinense de Águas 
e Saneamento – CASAN, sociedade de economia mista da qual o referido Estado 
é acionista majoritário, e concessionária do serviço de esgoto e distribuição de 
água potável prestado à maioria dos seus Municípios, a, “sempre que ocorrer a 
interrupção no fornecimento de água potável a seus clientes”, “fazer imediatamen-
te a distribuição do líquido com caminhões-pipa”, implicando seu descumprimen-
to “no cancelamento automático da cobrança da conta de água e saneamento do 
mês que ocorreu a interrupção no fornecimento, ainda que eventual, dos clientes 
atingidos”. A maioria dos Ministros entendeu que a Lei estadual seria invasiva da 
competência municipal para tratar de saneamento e distribuição de água (CF, art. 
30, inc. I, e 175), já que “os Estados-membros não podem interferir na esfera das 
relações jurídico-contratuais estabelecidas entre o poder concedente local e a em-
presa concessionária, ainda que esta esteja sob o controle acionário daquele”. Este 
é, de acordo com os critérios de busca empregados nesta pesquisa (aplicados sem 
limitação temporal), o primeiro e único acórdão do Supremo Tribunal Federal em 
que o princípio da subsidiariedade é expressamente invocado como parâmetro de 
repartição de competências entre entes federativos. 

 

ARE 639496 RG/MG (31.08.2011) – Foi julgada inconstitucional Lei municipal 
que impunha sanção mais gravosa do que a prevista, para a mesma infração, no 
Código de Trânsito Brasileiro, por invasão de competência privativa da União 
para legislar sobre trânsito e transporte. 
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